
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE ITANHANDU

Nºda notificação Data da notificação Endereço Código Imobiliário

087 30/01/2026 Rua Arlindo Perroni Scarpa, Jardim

Colina

5293

025 30/01/2026 Rua Zequinha Pinto, Nossa

Senhora de Fátima

4178

005 31/01/2026 Rua Carlos Camarinho, Ponte Alta 7082

095 27/01/2026 Rua Manoel de Sá Junqueira de

Andrade, Monte Verde

5047

131 13/02/2026 Rua Aroldo Lopes, Jardim Colina 6204

022 21/01/2026 Rua Jaime Carneiro, Nossa Senhora

de Fátima

6775

069 27/01/2026 Rua Adalívio Guedes, Monte Verde 5030 e 5018

093 27/01/2026 Rua Arlindo Perroni Scarpa, Monte

Verde

5274

042 27/01/2026 Rua Esther Pereira dos Reis, Monte

Verde II

3964

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR PUBLICAÇÃO – 001/2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR PUBLICAÇÃO – 001/2026
LIMPEZA DE LOTES / TERRENOS
O Município de Itanhandu-MG, por meio do setor de Fiscalização de
Posturas, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para
conhecimento dos interessados que, tendo em vista a frustração da
notificação enviada por via postal com Aviso de Recebimento
(AR), a qual retornou por não localização do destinatário, fica o
proprietário, possuidor ou responsável legal pelo imóvel abaixo
identificado NOTIFICADO POR MEIO DESTE EDITAL, para
que adote as providências necessárias.
Nos termos do art. 37 e parágrafo único do Código de Posturas do
Município, os proprietários ou inquilinos são obrigados a conservar
em perfeito estado de asseio seus quintais, pátios, prédios ou terrenos,
não sendo permitida a existência de terrenos cobertos de mato,
pantanosos ou servindo de depósito de lixo dentro dos limites da
cidade.
Diante disso, o responsável deverá proceder à limpeza completa do
lote, com a roçada do mato, remoção de entulhos, lixo ou quaisquer
materiais que possam causar riscos à saúde pública, segurança ou
bem-estar da coletividade, no prazo de 15 dias (quinze dias),
contados a partir da data da publicação deste edital.
O não atendimento à presente notificação no prazo estipulado
poderá ensejar a lavratura de auto de infração, aplicação de multa,
e demais medidas administrativas cabíveis, conforme previsto nos
arts. 5º, 7º, 22 e 23 do Código de Posturas do Município, sem
prejuízo de outras sanções legais.
Este edital é publicado para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, suprindo a notificação pessoal anteriormente tentada.
 
Itanhandu-MG, 24 de Janeiro de 2026.
 
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
Município de Itanhandu – MG
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